
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

i

= P O R T A R I A  N 9 7.580 =

0 Senhor ARTHUR RALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Suspender, pelo prazo de 3 (tres) dias, a partir 
de 21 de dezembro de 1S89, os servidores: OO1̂!] FERREIRA OA 
SILUA, Registro n® 910, Ajudante Geral, Referencia "l" e BE- 
r'EDITO r^AXiniAMO, Registro n9 1205, Ajudante Geral, Referen
cia no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.
T., do quadro do Pessoal Variável desta Prefeitura Funicipal,
por terem infringido o disposto na letra "f", do artigo 482
ric Decreto-Lei n® 5.452, de 01 de maio de 1943 (CLT). 

Registre-se e cumpra-se,
P.n, de Lorena, 21 de dezembro de 1989.
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Registracía no Liv^o próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Admi/nistração desta Prefeitura Funic_i 
pal e publicada no Paço Funicipal aos 21 de dezembro de 1989.
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Diretor Técnico de Serviços Gerais


